
TAilFÁRIo IESPEcíFrco PARA o FoRNEcIMENTo DE ÁcuI porÁvrI

DA APFF, SA PARA O ANO DE 20í8

Nos termos do no 16 do "Regulamento de Tarifas Específico para o Fornecimento de Água

Potáve[", aprovado pelo Consetho de Administração da APFF, S.A. em 21 .01.2015, é

atuatizado o tarifário para o fornecimento de água potávet dentro da área portuária.

Í- Preços por metro cúbico de água fornecida

a) lnstatações terrestres fixas (41 ).............. .2,3555 €

c) Entidades oficiais púbticas (T1 )..............

2- Taxa mensal de disponibilidade

Calibre dos contadores Taxa mensal

Até 15 mm ..............................9,63 €

" 20 mm .......................,......10,66 €

" 25mm..............,.......,.......13,12€,

20,24 €

24,54€

" 50mm...................,..........34,70€

A taxa mensat para contadores de catibre superior a 50 mm será fixada caso a caso.

3- Fornecimentos mínimos, por requisição

a) Por tomadas de cais, em sectores comerciais.. ..10 m3

b) Por tomadas de cais, em portos de pesca..... ........5 m3

4- Utilização de contadores, em fornecimentos de carácter provisório ou temporário

a) Contadores fixos.......... 4,34€ I dia

" 30mm

" 40mm



Porto da Figueira da Foz, 18 de Janeiro de 20í8.

O Pregi$ente do Consetho de Administração,

Ira%d-aqp &-C,*'-><'
$loao Pedro Bragatda cruz; U

5 - Taxa de saneamento (T2) por metro cúbico de água fornecida

:...1,8352 €

6 - Recolha de Resíduos Sólidos Urbanos

il) Recolha nos restantes terminais .................. 7,6477 €

A presente Tabela revoga a de 01 de Janeiro de 2017, sendo apticávet aos fornecimentos

registados a partir do dia I de Janeiro de 2018.

t

Anexo: Regutamento de Tarifas Específico para o Fornecimento de Água Potávet.
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il"Htg" ÂPFF - Administração do porto da Figueira da Foz, S.A.

REGUIÁI,IENTO DE TÂRIFAS E§PECIFICO PARA O

FoRNEcrrENTo or Ácul porÁvrl

1. Compete exclusivamente à autoridade portuária o fomecimento de água potávet dentro da área portuária sob sua jurisdiçáo,
bem como a definição das modatidades de fomecimento que se encontre ám condiçôes de praticar;

2. Nos caso§ em que a autoridade portuária não estêJa hâbilitada a efeçtuar os fomecimentos, ou em situaçôes especiais
expre§samente deíínidas, poderão outras entidades ser autorizadas a fazê-lo de acordo com con<liçóes a estabetêcer;

3' Os fornecimentos que tenham carácter de continuidade serão preüamente requeridos à autorídade portuária;

4. Os fomecimentos isolados serào efectuados mediante requisição;

5. Os ramais de ligação, quando existentes, §eráo oecutados por conta dos requerentes, podendo também êstes ser autorizados
ã executar o§ trabathos directamente desde que submetidos à orientação e sob a fiscalização dos seMços coÍnpetentes da
autoridade portuária;

6. As taxas por metro cúbito, parao fomecimento_de água, seráo estabetecidas â partir da tarifa praticada pela empresa Águas
da Figueira, s.Â., para Utilizadores Não Domésticos do 2o escalão (TÍ) mediante a respectiva afectáção poi um fa?tor
multiplicativo superior à unidade, por forma à que possam ser tidos em consideração; - o cústo na origem; - os encargos com
a construção e a manutençáo das redes privativas; - as modatidades de fomec'imento; - a naturezâ dài instalações; - ãs fugas
e desperdícios que se verificam nat redes e nos aparelhos; - os encargos de administração; o pessoat utitizado; - outros custos
âssociados;

7. são estabetecidas taxas diferenciadas {Âi), consoante a modatidaê de Íomecimento;

8. Para cada modalidade de fornecimento, âs taxas (Ai) são calculadas através das seguintes fórmutas:
!.1. Por instalaçôês terrestres Íixas, com carácter de continuidade, por periodos superiores a 30 dias: Ai = Tl x Í,2;8.2' Em fomecimentos isolados e de carácter provisorio ou temporário, através de ramais reirãiires, por períodos

inferiores a 30dias: A2=T1 x1,4,
8.3. Por tomadas de cais: A3 = T1 x 1 ,4i

9. 5áo íixadas as seguintes quantidades mínimas de fomêcimento, por reguisição:
9.1. Por tomadas de cais, em portos de pesca: 5 m3;
9.2. Por tomadas de cais, em sectores comerciais: l0 m3;

10. o fornecimênto a iàstalaçõe§ permanente§ fixas impllca o pagâmento de uma taxa mensat de disponibitidade indivisívet, em
função do calibre dos contadores instalados, iguat à praticada pela empresa Águas da Figueira, í.À., ú16 os mesmq6
catibres;

11. Aos fomecimento§ efectuado§ com carácter de continuidade por instataçôes fixas de consumidores com o estatuto de
lnlidaqes oficiais públicas aptica-se a tarifa por metro cúbiêo praticadi peta empresa Áluas aã Fúeira, S.Â. paia
Utilizadores Não-doíné*icos (Tí );

12. |!j? y:ilr§i"-9: Íg!{9..* nos.fomecimentos previstos em 8.2 é devida uma taxa por dia indivisívet e conrador, a qual
será determinada dividindo por oito a taxa mensal de disponibilidade eín vigor para iomecimentos com côntactores de 50
mm dê calibre, no caso de contadorês fixos, ou dMdindo por quatro a mesrnaiaxa tratando-se de contadores portáteis;

13. Âs tâxâs por metro cub].to, p3r1 o saneamento, serão estabetecidas a, partir da tarifa praticada peta empresa Águas daFigueira, S.4., Taxa Variiivel de Saneamento para Utitizadores Não-domesticos do 2" escatào [2).

14. Pârâ. recolha das águas residuais com carácter de continuidade a instalações fixas na área portuária, será apticada a taxâ T2(definida no ponto 13.i, de base mensal e por m3 de água fomecida, aietada peto coeficiente r,i, ionslããrando-se para oefeito 1 escatão único:

i) T2 x 1,í

15' Para recotha de resíduol sólidos urbanos ou simitares com earácter de continuidade até 1,í00 L de capacidade instalada
será cobrada umâ taxa fixa mensat ern duas catêgorias, deíinidas no tarifário esúifrco, 

-

i) Recotha no Porto de Pesca Costeira

ii) Recotha nos restantes Terminais Portuárlos

16. O pre§ente regutamento produzirá efeitos a pârtir de í de Janeiro de 2015 ê o târifário a praticar pela autoridade portuária
em conformidade com as regras alerás definidas será pubticado atraÉs de Ordem de Serviço e aiuatizado peta mLsma via
sempre que se verifiquem alteraçoes nos tarifários da Empresa Águas da Figueira, S.A.

Porto da Figueira daFü:,21 de Janeiro de 20í5,

de Àdministração


